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Fal Bil Nitodo z

LUIZ BERALDO, Prefeito Munici pal de Cordeirópolis, Estado
ão Paulo, usando das stribuiçõesque lhe são conferidas por lei,

FAZ saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis, de-
“petoue êle promulga e sanciona a seguinte lei:-

EbBafuoNêdad.s

irtigo 1º. Fica criado no município de dosasiróponia, a Taxa de Conserva-
Aa ção de Estradas de Rodagem Municipais, que será devida por to-.

dos os proprietários de imóveis rurais,
8 Único- A taxa de que trata o presente artigo será cobrada a

. partir do exercício de 1966.
artigo 28- A taxa de Conservaçãode Estradas de Rodagem Municipais, será

cobrada na base de4300 (trezentos cruzeiros) por hectare, e

recolhida em duas prestações iguais, nos mêses de julho e no-
vembros,

$ 1º. Será ãe 68300 (trezentos cruzeiros) a importância míni-
na para lançamento da referida taxa.

$ 28-A falta de pagamento dentro do prazo estabelecido neste
artigo, sujeitará o proprietário as sanções do artigo -
15, da lei municipal nº402,

arfvo 3º- Esta lei entrará em vigor à partir:de 18. de.janeiro, de 1.966,-
revogam-se às disposiçõés.qm contrário. .

Prefeitura linicipal de Cordeirópolis, aos dois dias do mês de

dezembro do ano demil novecentos e sessenta e ciuço-1965-. . 4 . “a pa o
«Luiz Beraldo- -G0s6 Geraldo Quintal-

=Prefeito Municipal- -Secretários

    
Publicada na Secção Secretaria da Prefeitura Municipal de Tor
deirópolia, aos dois diás Jo mês de dezembro do ano de mil no
vecentos «e sessenta e cinco-l,965..,   

José Geraldo Quêntal-
N -Secretário-


